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PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2026 DATA DE ABERTURA: 30/04/2026 ÀS 10:00 

no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, TESTES, COMISSIONAMENTO E ENTREGA DE SISTEMAS DE REDE 

DE GASES MEDICINAIS CANALIZADOS, CONTEMPLANDO OS SISTEMAS DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL (O₂) E AR COMPRIMIDO MEDICINAL, PARA ATENDIMENTO 

AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE MATUPI, LOCALIZADO NA BR 

230 – TRANSAMAZONICA, KM 180. 

Valor Total Estimado 

 R$ 178.783,00 (Cento e Setenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais). 

Registro de 

Preços? 

Vistoria Instrumento 

Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO TERMO DE 

CONTRATO 

MISTA 

 

Lic. 

Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. 

Cota ME/EPP? 

Exige 

Amostra/ Dem.? 

LEI FEDERAL N. 14.133/2021 

DE 1° DE ABRIL DE 2021 

NÃO NÃO NÃO SIM 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO 

Até 10:00 horas da data da realizada do certame pelo Pregoeiro(a). 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

www.portaldecompraspublicas.com.br. www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2026, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2026 - CPC PMM 

 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 014/2026, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ  

COM REGISTRO DE PREÇOS- SRP/PMM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/04/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília DF) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE MANICORÉ-AM, Estado do Amazonas, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, CNPJ: 04.197.166/0001-09, sediada na Av.Getulio Vargas, 574 

(Centro Manicoré-Am),  CEP: 69.280.000 –Manicoré-Am, através de seu Pregoeiro, designado pelo Decreto 

nº 02 de 02 de Janeiro de 2026, torna-se público, para conhecimentos dos interessados, que no dia 30/04/2026, 

às 10:00h, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO Nº 014/2026, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de 

julgamento por VALOR GLOBAL, no modo de disputa aberto, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, TESTES, COMISSIONAMENTO E 

ENTREGA DE SISTEMAS DE REDE DE GASES MEDICINAIS CANALIZADOS, 

CONTEMPLANDO OS SISTEMAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL (O₂) E AR COMPRIMIDO 

MEDICINAL, PARA ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

MATUPI, LOCALIZADO NA BR 230 – TRANSAMAZONICA, KM 180. A licitação, autorizada no 

Processo Administrativo Nº 014/2026, é regida pela Lei Federal n. 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, pelo 

Decreto Federal 11.462/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2026, pela Lei 

Complementar n. 123/2006, Lei Complementar 147/2014, pelo Decreto Municipal Nº 440 de 22 de Abril de 

2026, artigo 2º  3º e pelas normas e condições deste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, TESTES, COMISSIONAMENTO E ENTREGA DE 

SISTEMAS DE REDE DE GASES MEDICINAIS CANALIZADOS, CONTEMPLANDO OS 

SISTEMAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL (O₂) E AR COMPRIMIDO MEDICINAL, PARA 

ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE MATUPI, 

LOCALIZADO NA BR 230 – TRANSAMAZONICA, KM 180, em quantidade compreendida entre 

aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles a Secretaria Municipal de Saúde, estiver 

necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas. 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados 

a atender a Secretaria Municipal de Saude. 

1.3. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados 

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato. 

1.4. A(s) licitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo I – Termo de Referência, e for 

convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade do 

fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual. 

1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os 

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I – Termo de Referência, 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bll.org.br/
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razão pela qual a Secretaria Municipal de Saúde de Manicoré/Am, não se responsabilizará por prejuízos financeiros 

sofridos em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de 

faturamento. 

1.7. O modo de disputa da licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.8. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde - SEMSA. 

2.2. Será participante os seguintes órgãos: 

2.2.1. Demais Secretarias Municipais de Saúde - SEMSA; 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br.). 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br.), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

3.3. Os interessados em se credenciar poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 

Portal. 

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) 

portaldecompraspublica, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.6. O credenciamento junto à portaldecompraspublicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal De Manicoré/Am, com apoio técnico, 

que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

3.9. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos 

requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de 

habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico 

provido por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br., para acesso ao Sistema eletrônico; 

3.9.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao portal de contas Publicas, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

3.9.2. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema. 

3.9.3. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

 

3.10. DA PARTICIPAÇÃO: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,/
http://www.bnc.org.br/
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3.10.1 Poderão participar desta Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal De Compras Públicas e que possua Certificado de 

Registro Cadastral de Fornecedores junto a Prefeitura Municipal de Manicoré.:  

3. 10.2 A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO SRP, será pública e realizada em conformidade com este 

Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 

3.10.3 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal De Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.10.4 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal De Compras Públicas), onde também deverão 

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.10.5 Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e senha, 

pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados no item  deste 

Edital. 

3.10.6 Os interessados em se credenciar no Portal De Compras Públicas poderão obter maiores informações na 

página www.portaldecompraspublicas.com.br. podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 

do Portal ou pelo e-mail: pmm.CPC2021@gmail.com 

 

 

3.11. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

3.11.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

3.11.1.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio: 

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da 

característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou 

no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e 

muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta 

possibilidade. 

b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em 

reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da licitação pública reunidas 

em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 

566/2006 – TCU – Plenário. 

c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário: “A regra, no procedimento licitatório, é a 

participação de empresas individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união de 

esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a participação isolada de 

empresas com condições de sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos 

em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. A Lei deixa à discricionariedade 

administrativa a decisão de permitir a participação no certame de empresas em consórcio, porém ao 

permitida a administração deverá observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não 

podendo estabelecer condições não previstas expressamente na Lei, mormente quando restritivas ao caráter 

competitivo da licitação”. (Grifo nosso). 

3.11.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, 

esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em 

consócios. 

3.11.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.11.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

3.11.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
3.11.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.11.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3.11.7. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 

preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura Municipal de 

Manicoré/Am em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 

terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os 

instrumentos equivalentes; 

3.11.8. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.13. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da 

(www.portaldecompraspublicas.com.br.), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conforme pastas 

disponíveis no portal, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda serem 

indicados os custos (planilhas de custos), bem como dos encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com a 

finalidade de comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo com o artigo 59 inciso 

IV da Lei 14.133/21. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 

o licitante às sanções legais: 

4.4. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, como condição de participação; 

4.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

4.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

 

5.1. DA PROPOSTA 

5.1.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão do 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep)
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pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.1.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura da sessão pública, com a indicação completa do serviço/produto ofertado, conforme descrito no 

Termo de Referência (Anexos I), incluindo ainda as seguintes informações: 

a) Referências e demais dados técnicos (quando necessário); 

b) Quantidade de unidades; 

c) Indicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conformidade com termo de referência e 

planilha descritiva, sob pena de desclassificação; 

d) Valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fornecimento rigorosamente 

em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 

g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como 

todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

h) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

i) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso 68 da Lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

j) Declaração do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que 

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo nº. 56 da Lei nº 14.133, no ato da 

assinatura do contrato. 

5.1.3. Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

5.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.1.5. Os preços finais (unitário/total) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e totais máximos 

fixados no termo de referência deste edital (anexos i). 

5.1.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços 

inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

5.1.7. A licitante deverá encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 

5.1.8. A proposta deverá estar devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da 

licitante, indicando nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico (e- mail), para contato, acompanhada da planilha de composição de custos de cada item que ofertar 

lances, sob pena de desclassificação. 
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5.1.9. Indicar a descrição completa dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena 

conformidade com termo de referência e planilha descritiva, sob pena de desclassificação; 

5.1.10. O proponente deverá declarar expressamente que nos preços ofertados já estão incluídos todos 

os custos e despesas de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos. 

5.1.11. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital; 

5.1.12. Os proponentes poderão cotar preços para todos os itens desta licitação, bem como, somente para 

determinado item desejado, na ordem disposta no anexo I especificações do objeto. 

 

5. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances; 

5.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico permanecer 

acessível ao(s) fornecedor(es), os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

5.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.; 

5.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange 

ao subitem supra; 

5.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame; 

5.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

5.7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.8. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br., e será iniciada com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do 

preço cotado e a conformidade dos serviços ofertados e as exigências do Edital e de seus anexos; 

5.9. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.10. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet; 

5.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 

contrário; 

5.12. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico; 

5.13. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação 

dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
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motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e 

de seus anexos, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por 

qualquer interessado; 

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do 

vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso; 

6.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

7.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

7.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema; 

7.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiramente; 

7.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor 

lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor; 

7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração; 

7.4. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível; 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item; 

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 

7.7. O intervalo minimo de diferenças de valores entre os lances, que incidira tanto em relaçao aos lances 

intermediariso quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Reais). 

7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, encerrado o prazo, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 2 (dois) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

7.9. Encerrado o prazo de que trata o item 7.8, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% superior àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.8, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.11. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.8 e 7.9, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 

de vantajosidade. 

7.12. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.8 e 7.9, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no item 7.10. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
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lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.. 

 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

8.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (Dez) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
 

8.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 75, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas, de acordo com o art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital; 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes; 

9.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

podendo ser prorrogada por igual período, envie as propostas inicial e adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso do catálogo de amosta do produto e dos documentos 

complementares e catalogo com especificações do produt, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; 

9.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. VERIFICAÇÃO DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de 
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mercado; 

10.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o 

licitante para enviar, digitalmente, a proposta inicial, atualizada em conformidade com o último lance ofertado 

num prazo máximo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, por meio de campo próprio 

do Sistema, sob pena de desclassificação; 

10.3. Havendo a necessidade de prorrogar o prazo por igual período, como citado no item 10.2, a licitante 

interessada deverá informar pelo “chat” do próprio sistema; 

10.4. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de pesquisa 

de mercado; 

10.4.1. Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, serão 

utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial; 

10.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 

condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos; 

10.5.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtida melhor proposta; 

10.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação; 

10.7. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 

Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 5 (Da 

apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o 

Anexo II deste Edital; 

10.8. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II 

deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 5 (Da apresentação da proposta de preços e dos 

documentos de habilitação), e nela deverão constar: 

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitação, 

número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitário e total apenas 

em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o 

lance final respectivo; 

d) prazo para fornecimento a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste Edital - Termo 

de Referência; 

e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fornecimento rigorosamente 

em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 

g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como 

todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 
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instrumento convocatório. 

 

h) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

i) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso 68 da Lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

j) Declaração do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que 

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo nº. 56 da Lei nº 14.133, no ato da 

assinatura do contrato. 

m) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

10.9. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual 

possibilidade de prorrogação do prazo de validade; 

10.10. Para garantir a integridade da documentação e da proposta a mesma deve ser redigida em folhas 

timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante; 

10.11. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas 

e os demais encargos necessários à execução do objeto; 

10.12. Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do ITEM, não sendo possível aceitar somente a 

parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação; 

10.13. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação; 

10.14. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao 

estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

10.15. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido; 

10.16. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero; 

10.17. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composição de 

preço unitário  e nos itens de material permanente é obrigatório o catálogo com as especificações do produto 

para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm por 

obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pelo Portal de Compras. A ausência recairá na desclassificação da 

proposta apresentada. 

10.18. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

10.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste edital. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para 
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abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação; 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php). 

11.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

11.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

 

11.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.3.1.2. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores; 

13.3.1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 

13.3.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

13.3.1.5. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de 

eleição de seus administradores; 

13.3.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em 

exercício; 

13.3.1.7. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

11.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90 

(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos); 

11.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

11.3.2.3. Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante; 

11.3.2.4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, da sede da empresa; 

11.3.2.5. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida 

ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 

11.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

11.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php)
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 

nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, 

Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, 

em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, Certidão reservar percentual 

de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT e Certidão reservar percentual de seus cargos 

para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, prevista no art. 93, caput, 

da Lei nº 8.213 de 1991, expedidas eletronicamente através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão 

de autos físico 1° e 2° grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do 

Estado da sede da licitante. 

 

11.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.3.3.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividades semelhantes ao objeto licitado. 

11.3.3.2. A qualificação técnica profissional, exigidos anteriormente, deverá ser comprovada, na data prevista 

para a entrega das propostas, através de Atestado de Capacidade Técnica. 

11.3.3.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria 

Municipal De Saúde De Manicoré/Am, confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s). 

11.3.3.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente, em papel 

timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes e telefones 

dos contatos do emissor; 

11.3.3.5. O atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de diligência, a critério da Secretaria Municipal 

De Saúde De Manicoré/Am, para verificação de autenticidade de seu conteúdo; 

11.3.3.6. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, 

inclusive validação do contrato entre o emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo 

licitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabíveis. 

11.3.3.7. Declaração em papel timbrado da empresa, assinada por seu representante legal, afirmando que 

possui todas as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital; 
11.3.3.8. Alvará Municipal de Funcionamento, expedido por órgão sede da empresa. 

 

11.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.3.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de (Nada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da 

unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sitio do Tribunal Regional Federal. 

11.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação 

financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por 

balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado das notas explicativas, bem como a 

Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente 

documento encontra-se HABILITADO, e também a Certidão Negativa de Débitos (CND), provando a 

situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, junto ao referido Conselho, de acordo com a 

Resolução nº 1.637/2021 - CFC, juntamente com a certidão simplificada, certidão específica de arquivamento 

e de participação societária, emitidas pela junta comercial da sede da licitante com emissão não superior a 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação. 

11.3.4.2.1. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por 

índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese 
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de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar 

documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial. 

11.3.4.2.2. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

11.3.4.2.3. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

11.3.4.2.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG = 
 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 
 ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 
ATIVO TOTAL 

SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
11.3.4.2.5. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) do 

valor total estimado para o (s) item (ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

 

11.3.5. DECLARAÇÕES: 

11.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal; 

11.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de 

Manicoré/Am e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo 

e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada 

de decisão, (da Lei 14.133); 

11.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como 

todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

11.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas na Legislação; 

11.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

11.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar; 

11.3.5.7. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

 

12. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados, 

exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 
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12.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos 

em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir- 

se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

12.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, 

exceto os documentos exigidos nos (itens 12.3.2.7, 12.3.4.1 e 12.3.4.2), que deverão estar datados dos últimos 

30 (trinta) dias, se outro prazo não constar no documento. 

12.4. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 12.3.2.3, 12.3.2.5, 12.3.2.7 

e 12.3.4.1, em nome da empresa licitante e também de seus proprietário(s), por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, com exceção a certidão específica de participação societária exigida no subitem 

13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome do(s) proprietário(s) e certidão específica de 

arquivamento exigida no subitem 13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome da pessoa jurídica. 
12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, 

ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

12.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

12.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este edital. 

12.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para 

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 da Lei 14.133/21. 

12.11. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

12.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME, EPP E COOPERATIVAS 

13.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte: 

13.1.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação; 

13.1.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 

e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

13.1.3. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase 

de habilitação, deste pregão; 

13.1.4. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
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pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

13.1.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal; 

13.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 15.1.2 e 15.1.3 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 14.133 de 2021,  

sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação; 

13.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

13.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço; 

13.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º do 

Decreto 8.538/15, conforme a seguir: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de 

empate, sob pena de preclusão. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

14.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances; 

14.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

14.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório; 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

15.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.. 

  

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.bnc.org.br/
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15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Portaldecontarcontaspublicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.. 
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 14.133/21. 

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

15.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br., sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

15.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

15.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

16. DO RECURSO 

16.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02 e no Decreto nº 10.024/2019, devendo o 

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso junto ao Pregoeiro, explicitando 

sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

18.1.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

16.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, em Campo Próprio do Sistema Eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br.), dirigidas ao Pregoeiro, que serão disponibilizadas a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 

dias. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

16.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, sendo aceitos apenas 

aqueles devidamente acertado pelo tempo estimulado no sistema. 

16.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos 

apresentados; 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

18.1. Os recursos orçamentários serão indicados somente quando forem formalizados os contratos ou outro 

instrumento hábil, conforme § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013. 

 

19. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem executar os fornecimentos pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos: 

19.2. A Comissão Permanente de Contratação-CPC convocará formalmente a (s) empresa (s) vencedora (s) 

do certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando 

o local, data e hora; 

19.3. O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração; 

19.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item 

21.2 e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

19.5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração 

ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso está recursar-se, caberá as sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei nº 14.133/21; 

19.6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 

desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 

3º, da Lei nº 14.133/21, conforme o art. 11, caput do Decreto nº 7.892/2013; 

19.7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

 - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

I - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual 

ao do licitante mais bem classificado; 

19.8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante 

mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva; 

19.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua 

assinatura, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto n° 7.892/2013); 

19.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário 

do registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto n° 

7.892/2013); 

19.11. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea 
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“d” do art. 65, II da Lei n.º 14.133/21 e no art. 17 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

20. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTES 

 

20.1. Caberá à Secretaria Municipal De Saúde De Manicoré/Am, órgão gerenciador, a consolidação de dados 

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

anexo deste Edital. 

20.2. Será participante os seguintes órgãos: 

20.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

20.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 84 do 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21. DO PREÇO 

 

21.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, do art. 84, da Lei 

nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

22. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1. Os quantitativos referentes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 

e estão estabelecidos na respectiva Ata, presente no ANEXO III, deste Edital. 

 

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTES 

 

23.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador; 

23.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que 
não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto a Secretaria Municipal De Saúde De Manicoré/Am, por ofício, para que indiquem os possíveis 

fornecedor(es) e respectivos preços registrados; 

23.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão 

(s) participante (s). (§ 2º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013); 

23.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

23.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de Órgãos 

Não Participantes que aderirem. (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

23.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação 
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solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013); 

23.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECIMENTO 

 

24.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o 

disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 14.133 de 2021, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

24.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público 

ou a pedido do licitante; 

24.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal De Saúde De Manicoré/Am. 

24.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado e/ou dos insumos que compõem o custo para fornecimento; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

14.133/21. 

24.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal De Saúde De Manicoré/Am, quando: 

a) O (s) fornecedor(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

b) O (s) fornecedor(es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos fornecimentos no prazo 

estabelecido; 

e) O (s) fornecedor(es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão 

dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 14.133/21. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor(es) se 

recusar(em) a reduzi-lo; 

24.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal De Saúde De 

Manicoré/Am, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova 

ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os 

licitantes registrados remanescentes. 
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25. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

25.1. A Ata De Registro De Preços poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA 

 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

27. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA VIGÊNCIA 

 

27.1. A Comissão Permanente de Contratação- CPC convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) 

fornecedor (es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e 

hora; 

27.2. O prazo previsto no item 29.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

ordenador de despesas; 

27.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de 

acordo com a Resolução nº 11.535/TCM- de 01/07/2014; 

27.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 

de habilitação exigidas na licitação; 

27.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 

apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

27.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição; 

27.7. A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contrato, com data de início e de 

encerramento, nos O artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato na imprensa; 

27.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – ANEXO IV 

 

28. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

28.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Secretaria Municipal 

de Saúde, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de 

Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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29.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as 

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte 

integrante deste Edital. 

 

30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

30.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais 

obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste 

Edital. 

 

31. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as 

obrigações inerentes à Condições de Pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato – ANEXO 

IV, parte integrante deste Edital. 

 

32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

32.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, 

desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento 

do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e 

não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações 

contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações 

contratadas; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do art. 156, da Lei 

14133/21; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor(es) perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a 

Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

32.2. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a 

situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 

10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Secretaria Municipal De 

Saúde De Manicoré/Am. 

32.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 

com justificativa recusada pela administração pública. 
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33. DAS PENALIDADES 

 

33.1. Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

34. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

34.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado; 

34.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

34.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor(es) de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do Contrato e das condições deste Edital; 

34.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

35. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

35.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 137 da Lei nº 

14.133/21; 

35.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa; 

35.3. De acordo com o art. 137, da Lei 14133/21, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

137 da citada Lei 14.133/21; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

35.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

fornecimentos executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

 

36. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

36.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos 

no § 1°, do art. 124, da Lei 14133/21, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo 

artigo. 

 

37. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

 

37.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
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devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 124, da Lei 

n° 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

37.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 124, da Lei n° 

14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro 

processo licitatório; 

37.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito 

da Secretaria Municipal De Saúde De Manicoré/Am, será apurado em processo apartado, devendo ser 

observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 124, da Lei n° 14.133/21. 

38. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES PARA FORNECIMENTO 

38.1. As condições de entrega e recebimento dos servuços desta licitação se darão no local, prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato – ANEXO IV, parte integrante 

deste Edital. 

39. DA SUBCONTRATAÇÃO 

39.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

40. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

40.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

40.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

40.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

40.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

40.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

40.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

40.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

40.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

40.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

40.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

40.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

40.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

40.13. A Secretaria Municipal De Saúde De Manicoré/Am, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
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ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

40.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 

40.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

40.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

40.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br., e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a 

Equipe de Pregão, no Endereço Av. Getulo Vargas, n° 574, Centro, Prefeitura Municipal de Manicoré-Am, 

69.280.0000, nos dias úteis, no horário das 8h às 13h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

41. DOS ANEXOS 

41.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Manicoré/Am, 14 de Abril de 2026. 
 

 
 
 

JONILSON DA COSTA COUTINHO 
Pregoeiro / Decreto 002/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

 

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde - MANICORÉ 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

2. OBJETO E OBJETIVO 

  

Do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, testes, comissionamento e entrega de 

sistemas de rede de gases medicinais canalizados, contemplando os sistemas de oxigênio medicinal (O₂) e 

ar comprimido medicinal, para atendimento ao Hospital Municipal de Santo Antônio de Matupi, localizado 

na Br 230 – Transamazonica, Km 180. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 5º)  

 

A implantação da rede de gases medicinais é imprescindível para garantir suporte adequado aos 

procedimentos hospitalares, assegurando condições técnicas seguras para atendimento em enfermarias, salas 

cirúrgicas, emergência e demais setores da unidade de saúde.         

 

             

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES ESTIMADAS (Lei 14.133/21 art. 43, I)   

 

4.1 PLANILHA DE REFERÊNCIA DE CUSTOS (SERVIÇOS E MATERIAIS) 
A presente planilha tem por finalidade estabelecer o custo estimado para a execução completa da rede de gases 

medicinais canalizados, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada. 

 

Item Descrição Uni Qtd 

1 Mobilização de equipe técnica vb 1 

2 Projeto executivo e detalhamento vb 1 

3 Tubo cobre Ø 35 mm classe A (instalado) m 150 

4 Tubo cobre Ø 22 mm classe A (instalado) m 170 

5 Tubo cobre Ø 15 mm classe A (instalado) m 80 

6 Conexões em cobre (tees, curvas, reduções) vb 1 

7 Suportes e fixações metálicas vb 1 

8 Materiais de brasagem (liga prata, gases) vb 1 
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9 Central de oxigênio manifold 4+4 Uni 1 

10 Sistema de filtros (triplo estágio) un 1 

11 Tomada oxigênio padrão hospitalar un 25 

12 Tomada ar comprimido padrão hospitalar un 24 

13 Válvulas de bloqueio setorial un 10 

14 Válvulas de retenção un 4 

15 Reguladores de pressão un 2 

16 Teste de estanqueidade vb 1 

17 Limpeza e purga da rede vb 1 

18 Certificação vb 1 

 

4.1.2 VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Valor Total Geral Estimado: R$ 178.783,00 (Cento e Setenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais) 

 
4.1.3 COMPOSIÇÃO DO CUSTO 

O valor global deverá contemplar, obrigatoriamente: 

Fornecimento de todos os materiais e equipamentos; 

 

 

5.DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS  

A rede será composta pelos seguintes sistemas: 

Oxigênio medicinal (O₂) 
Ar comprimido medicinal 

 
5.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
5.2 Central de Oxigênio 

Central tipo manifold para cilindros; 

Capacidade: 4+4 cilindros (principal e reserva); 

Pulmão de oxigênio para estabilização da pressão; 

Reguladores de pressão compatíveis. 

 
5.3 Central de Ar Comprimido Medicinal 
01 compressor com capacidade mínima de 20 PCM; 

Secador elétrico para remoção de umidade; 

Reservatório (pulmão); 

Sistema de tratamento de ar (filtros adequados para padrão medicinal). 

 
 

6. IDENTIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO 

Oxigênio: cor verde; 

Ar comprimido: cor amarela; 

Indicação do sentido de fluxo; 

Identificação conforme normas técnicas; 

Os pontos de consumo deverão possuir: 

Tomadas padrão hospitalar; 

Engate rápido; 
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Sistema anti-erro (não intercambiável). 

 
7. DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS DE CONSUMO 

Enfermarias: 24 pontos (12 O₂ + 12 ar) 

Sala de emergência: 04 pontos 

Salas cirúrgicas: 04 pontos 

Posto de enfermagem: 02 pontos 

Sala de curativos: 02 pontos 

Sala de raio-X: 01 ponto de O₂ 
Lavanderia: 01 ponto de ar 

CME: 02 pontos de ar 

Total geral: 49 pontos 

 
8.REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
8.1 Rede Principal 

Tubulação em cobre classe A (grau hospitalar); 

Diâmetro nominal: 35 mm; 

Linhas independentes para O₂ e ar comprimido; 

Extensão: 150 metros (total). 

 
8.2 Rede Secundária 

Tubulação em cobre classe A; 

Diâmetro: 22 mm; 

Extensão aproximada: 170 metros. 

 
8.3 Ramais Terminais 

Tubulação em cobre classe A; 

Diâmetro: 15 mm; 

Total de pontos: 49; 
Extensão aproximada: 80 metros 

 
 

 

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A contratada deverá executar: 

Fornecimento de todos os materiais e equipamentos; 

Instalação completa da rede; 

Fixação, identificação e acabamento; 

Testes de estanqueidade com gás inerte; 

Limpeza interna da rede; 

Comissionamento e entrega técnica; 

 
10. NORMAS E REGULAMENTOS 
Os serviços deverão atender às seguintes normas: 

ABNT NBR 12188 – Sistemas de gases medicinais; 

ABNT NBR ISO 7396-1; 

RDC nº 50/2002 – ANVISA; 
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Demais legislações pertinentes. 

 
11. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
A aceitação dos serviços ocorrerá após: 

Testes aprovados; 

Entrega da documentação técnica; 

Funcionamento pleno do sistema. 

 
 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO (Lei nº. 14.133/21, art. 6º, XXXVIII, a) . 

12.1. O julgamento das propostas considerar-se-á ao final, Empresa (s) vencedora (s), aquela que atender, 

ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM  e atendimento ao prazo de entrega solicitado. 

 

13.DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

13.1 O prazo máximo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho. 

 

 

13.1. PRAZO DE ENTREGA: O serviço será entregue INTEGRALMENTE, no prazo 30 (trinta) dias, 

de acordo com o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, após o recebimento da Ordem de serviço, 

devidamente assinada/modelo da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manicoré, do Estado 

do Amazonas, com a identificação (nome/matrícula/assinatura) do servidor público.  

 

13.1.1. Caso não haja expediente na data marcada para a entrega do serviço, ficará automaticamente 

adiada para o primeiro dial útil subsequente, no mesmo local, sendo de responsabilidade do fornecedor 

entrar em contato para informar a previsão de entrega e certificar-se de funcionamento do órgão. 

 

13.2. LOCAL DE ENTREGA: A CONTRATADA, deverá efetuar a entrega dos serviços com os materiais  

em locais indicados previamente pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Manicoré/AM, durante 

horário de expediente administrativo das 07h00min às 17h00min. 

 

13.3. FORMA DE ENTREGA: Deverão possuir meios necessários para a perfeita execução dos serviços 

assim especificados. 

 

13.4. DA GARANTIA  

6.4.1. Aplica-se no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de 

reposição dos serviços, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 

6.4.2. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a administração da 

Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manicoré, do Estado do Amazonas fornecerá à 

Contratada o relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas 

sejam corrigidas; 

 

14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL (Lei 134.133/21, art. 25, 40, §1º, e 

arts. 117, 140 §1º, 4º, e 76) 
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14.1.O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os Artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e posteriores alterações, mediante recibo, nos seguintes termos: 

7.1.1. Provisoriamente, após a verificação macroscópica dos produtos e das faturas (Notas fiscais), 

estado estes em conformidade com as especificações constantes.  

7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

TERMO DE REFERÊNCIA e consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias corridos do 

recebimento provisório; 

 

15. DA PROPOSTA 

 

15.1. A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) deverá conter a marca do serviço ofertado; 

 

15.2. Seguir estritamente as Especificações Técnicas, onde os serviços deverão estar em conformidade com 

o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições de conservação, etc.; 

 

16. DA HABILITAÇÃO  

 

9.1. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

9.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.1.2. Prova de Certidão de regularidade com a Fazenda Nacional, efetuada mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 7 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em DAU (Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União CND ou CPEND); 

9.1.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

9.1.4. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

9.1.5. Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

 

9.2. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.2.1. Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida 

pelo órgão competente, expedida nos últimos 30 (trinta) dias caso não conste o prazo de validade; 

9.2.2. Cópia do Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social já exigível na forma da lei, 

ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente 

autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que a Comissão possa aferir se essa 

possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social Integralizado 
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(licitantes constituídas a menos de um ano), de no mínimo 5% (cinco por cento) do valor estimado para 

a contratação. 

9.2.2.1. Quando autenticado, a empresa deverá apresentar junto com o Balanço Patrimonial a 

cópia do Termo de Abertura do Livro Diário com a autenticação da Junta Comercial. Quando 

registrado, a empresa deverá apresentar o Balanço Patrimonial com o registro do arquivamento 

da Junta Comercial. 

9.2.2.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedades anônimas): 

a.1. Publicados em Diário Oficial; e 

a.2. Publicados em jornal de grande circulação; e 

a.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

 

b) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

b.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante; 

 

9.2.3. A comprovação da boa situação de liquidez será feita através da demonstração, com base no 

balanço e através de memória de cálculo assinada por profissional devidamente habilitado em 

contabilidade, de que atende aos seguintes índices financeiros: 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte 

fórmula: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ---------------------------------------------------------------------------------- ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,00 (um inteiro), obtido pela aplicação da seguinte 

fórmula: 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC=---------------------------------------≥1,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

c) Grau de Endividamento Geral (GEG) ≤ 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela aplicação 

da seguinte fórmula: 

PASSIVO CIRCULANTE + Exigível A LONGO PRAZO 

GEG = -----------------------------------------------------------------------------≤ 0,50 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO + RESULTADO EXERCÍCIO FUTURO 

 

d) Grau de Endividamento Corrente (GEC) ≤ 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela 

aplicação da seguinte fórmula: 

PASSIVO CIRCULANTE 

GEC = ------------------------------------------------------------------------------≤ 0,50 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO + RESULTADO EXERCÍCIO FUTURO 
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9.2.4. As demonstrações referidas cimas, deverão ser assinadas pelo representante legal da empresa e 

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. Caso tal demonstração seja 

assinada por contador que não tenha sido o autor do balanço, este deverá também autenticar o 

documento através do selo do contador competente (Declaração de Habilitação Profissional - DHP).  

 

9.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, com todas as suas alterações em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

9.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A empresa deverá comprovar: 

Experiência em serviços similares; 

Responsável técnico habilitado com registro no CREA; 

Apresentação de ART; 

Atestados de capacidade técnica. 

 

9.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, conforme delimitado 

abaixo. 

 

9.4.1.1. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua 

individualidade ou soma de atestados, contemplem o objeto principal desta licitação, 

entendendo-se como parcela de maior relevância na aquisição, ou seja, o próprio objeto; 

9.4.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade e prazo o(s) atestado(s) que em 

sua individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os 

serviços/fornecimentos dos atestados prestado no mesmo período); 

9.4.1.3. Não cabem, portanto, para soma de atestado(s) para quantidades e prazos, a execução do 

objeto que tenha sido realizada em períodos distintos, ou não concomitantes; 

9.4.1.4. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), 

além da descrição do objeto, quantidades e prazos de prestação dos serviços. E, na ausência dos 

dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no art. 63 parágrafo 3° da Lei Federal 

14.133/2021, para que sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de 

atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de 

licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os solicitará no decorrer do 

certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado; 

9.4.1.5. A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá, ainda, 

caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou  

quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as 

penalidades previstas em lei caso haja ateste informações inverídicas; 

 

 

9.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
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9.5.1. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento. 

 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas da aquisição decorrente da contratação do objeto deste certame ocorrerão à conta 

do Fundo Municipal de Saúde de Manicoré. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Lei nº 14.133/21, art.25 e art. 141) 

 

O pagamento será realizado após: 

Conclusão dos serviços; 

Aprovação pela fiscalização; 

Apresentação de nota fiscal; 

Prazo de pagamento: até 05 (cinco) dias. 

  

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentação formal 

da respectiva documentação, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, depois da liquidação da 

despesa: 

a) Nota fiscal; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do serviço; 

c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 02/10/2014); 

d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 

07/07/2011). 

 

11.2. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a 

descrição do objeto, o número do empenho e o número da Conta Bancária da CONTRATADA, para depósito 

do pagamento. 

11.3. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, indicada 

pela Contratada. 

11.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Manicoré, ou no CNPJ dos 

Fundos que compõem esta administração. 

11.5. Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para 

pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes controvertidas 

com as devidas justificativas, nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 

do recebimento, para efetuar uma análise e o respectivo pagamento no mesmo prazo estipulado no item 11.1. 

 

12. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
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12.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no Art. 

95 da Lei nº. 14.133/21. 

12.2. Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar 

o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital de 

licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 

n.º 14.133/21. 

12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

12.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de classificação e examinada a aceitabilidade da 

proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 90, 

§4º, I, da Lei n.º 14.133/21. 

12.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei. 14.133/21, art. 90, 

§ 5º). 

12.6. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será formalizada 

através de Termo Aditivo, exceto as previstas no art. 130 da Lei 14.133/21. 

12.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.8. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato terá vigência por um período de 12 (doze) meses, ou ainda, até a entrega total do material, 

a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

previsto no art. 106 da Lei nº 14.133/21, de acordo com a necessidade da Contratante, e desde que 

permaneçam as condições legais de prerrogativa;  

13.2. Durante a vigência contratual os preços serão fixos e irreajustáveis. Havendo prorrogação 

contratual, será permitida a repactuação de preços somente em casos excepcionais, devidamente 

justificados, cabendo análise e posterior aprovação do órgão contratante, obedecendo os trâmites 

legais. 

 

 

14. GARANTIA CONTRATUAL 

 

14.1. Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não apresenta 

grande complexidade. 

 

15. REAJUSTE CONTRATUAL 

 

15.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o 
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art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01. 

 

16. RESCISÃO CONTRATUAL  

 

16.1. O contrato poderá ser rescindido e a Contratada penalizada em conformidade com o art. 137 e seus 

incisos, da Lei nº. 14.133/21, sem que caiba à contratada direito de qualquer indenização, sem prejuízo das 

penalidades pertinentes. 

16.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa, mediante notificação, através de oficio diretamente ou via postal com prova de recebimento, 

através de parecer fundamentado, assegurado, todavia os direitos adquiridos pela CONTRATADA. 

16.2.1. O inadimplemento de quaisquer das cláusulas e disposições deste instrumento, implicará na sua 

rescisão ou na sustação do pagamento relativo às entregas já efetuados, a critério da Contratante, 

independentemente de qualquer procedimento judicial; 

16.2.2. A CONTRATANTE poderá valer-se das disposições constantes deste Projeto Básico para rescindir 

o Contrato, se a CONTRATADA contrair obrigações para com terceiros que possa de alguma forma, 

prejudicar a execução do objeto ora Contratado, bem como se: 

a) Retardar injustificadamente o início da entrega dos materiais, por mais de cinco dias corridos; 

b) Interromper a entrega dos materiais, sem justo motivo; 

c) Ocasionar atraso ou embaraço na entrega do objeto do presente instrumento; 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

 

17.1. As atividades de rotina não poderão ser realizadas através de subcontratação, vedada como 

regra geral para todo o contrato. Casos excepcionalíssimos devidamente justificados e 

comprovados poderão ser analisados pela Contratante e, somente diante de caso fortuito, força 

maior, ou de limitações temporárias, se verificará análise de possibilidade de anuência expressa 

de subcontratação de parcelas do contrato, desde que mantidas as mesmas condições e preços 

inicialmente pactuados, não eximindo a integral responsabilidade da Contratada. 
 

18. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. A Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manicoré, do Estado do Amazonas, conforme 

os termos do art. 117, § 1º, 2º e §3º da Lei nº. 14.133/21, designará um representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões 

e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas conveniente. 

18.2. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

18.3. A Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manicoré, do Estado do Amazonas, 

denominada Ordenador de Despesa (unidade contratante), é o órgão responsável pela identificação da 

demanda, requisição, processamento e pagamento da despesa. Será responsável pelo acompanhamento e 

certificação legal do contrato decorrente deste contrato e providenciará a formalização de contrato, execução 

orçamentária e financeira, diante dos respectivos comprovantes devidamente conferidos e atestados 

previamente pela Comissão de Recebimento. 
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18.4. A Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Manicoré, do Estado do Amazonas será 

responsável pela gestão, fiscalização e acompanhamento técnico do contrato decorrente deste contrato, sendo  

responsável por previamente atestar a entrega dos materiais contratados, seus níveis mínimos e 

continuidade/escalabilidade ininterrupta dos mesmos, assim como quaisquer atividades relacionadas com a 

operação, inclusive autorizando as ordens de acordo com as aplicações, sempre observando as definições 

deste Termo de Referência, em conformidade com a legislação e com o próprio Edital/Contrato. 

 

18.6. De acordo com Portaria designativa, a Administração nomeará a Comissão de Recebimento e o Fiscal 

do Contrato (quando for o caso), o qual se responsabilizará por anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, enfim adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente. 

 

18.7. A Fiscalização do Contrato se dará pela verificação das especificações do objeto, metodologia e demais 

disposições deste documento, garantindo-se o cumprimento de todas as obrigações nele contidas, sendo certo 

que a contratante fiscalizará a entrega dos materiais e verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao especificado, conforme atribuições e 

competências definidas acima. 

 

19. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

19.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/21, art. 15 e ainda o 

entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 

de consórcios em licitações por ela promovidas. 

 

19.2. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso o 

objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de 

parcelamento do objeto, através da união de esforços.  

 

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

20.1. Da Contratada: A Contratada, além da entrega definitiva definida neste documento, sem prejuízo de 

todas as obrigações inerentes a aquisição definidas neste Termo de Referência, obriga-se a: 

20.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos serviços, nos termos da legislação vigente;  

20.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão efetuar a entrega dos serviços, 

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  

20.1.3. Manter disciplina nos locais de entrega, retirando no prazo máximo de uma hora após 

notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;  

20.1.4. Comunicar a empresa vencedora, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Termo 

Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior; 
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20.1.5. Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

20.1.6. Entregar os objetos neste pleiteados conforme descrito no item Prazo de Entrega deste Termo; 

20.1.7. Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos 

materiais, desde a fábrica até o local de entrega; 

20.1.8. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive para 

fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

20.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, ás suas expensas no total ou em parte, dos 

serviços e equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 

ou de serviços empregados; 

20.1.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a terceiros decorrente 

de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo desta responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento do contratante; 

20.1.11. A empresa vencedora do certame se obriga a manter durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigida; 

20.1.12. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais não podendo repassar nenhum 

dos itens a outra empresa; 

20.1.13. Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.14. Na data de retirada da Autorização de Fornecimento, a CONTRATADA, vencedora deverá 

estar com a documentação de habilitação dentro do período de validade. 

 

20.2. Da Contratante: A Administração obriga-se a: 

 

20.2.1. Exercer a fiscalização da entrega dos serviços, por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 14.133/21; 

20.2.2. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da entrega; 

20.2.3. Expedir as Autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

20.2.4. Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos neste documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato, 

salvo justificativa fundamentada e aprovada pelo Ordenador de Despesas; 

20.2.5. Efetuar o pagamento/cobrança de multas aplicadas, nos termos deste Termo de Referência, 

no mês seguinte ao de sua ocorrência e na mesma data de vencimento da fatura mensal, salvo no caso 

de atraso justificado; 

20.2.6. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 

de assuntos somente pertinentes as entregas; 

20.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

20.2.8. Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela Contratada para a entrega dos serviços; 

20.2.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de 

sanções e alterações do mesmo; 

20.2.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

21. SANÇÕES 
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21.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas neste Termo de Referência. 

21.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133/21, pela inexecução total ou 

parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 

multa, sobre a parcela inadimplida do contrato. 

21.3. Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

21.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado no Cadastro de 

Fornecedores Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFOR (Cadastro Estadual de 

Fornecedores Impedidos de Licitar). 

21.5. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 

do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia, caso 

houver. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial. 

21.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

21.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

21.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, 

assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível 

somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da 

conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 

21.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em 

desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros; 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela 

a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, 

conforme o caso: * Incidente sobre o valor mensal do contrato. 

 

TABELA DE MULTAS 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1 
Permitir situação que cria possibilidade ou cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais; por ocorrência; 
06 4,0% por dia 

2 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, as entregas por dia e por unidade de atendimento; 
05 

3,2 % por 

dia 

3 
Recusar-se a entrega determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado; por ocorrência; 
04 

1,6 % por 

dia 
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4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 

ocorrência; 
05 

3,2 % por 

dia 

5 

Entregar o objeto incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

ocorrência; 

02 
0,4 % por 

dia 

6 Inexecução total do contrato; 10 10 % 

Para os Itens a seguir, deixar de: 

7 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste 

contrato; por dia e por ocorrência; 

05 
3,2 % por 

dia 

8 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência, mesmo que não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

03 
0,8 % por 

dia 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;  
03 

0,8 % por 

dia 

10 
Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimo 

estabelecidos por este contrato; por serviço, por ocorrência; 
02 

0,4 % por 

dia 

11 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 
0,4 % por 

dia 

12 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência; 
01 

0,2 % por 

dia 

13 
Substituir funcionários que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do órgão, por funcionário, por dia; 
01 

0,2 % por 

dia 

14  
Apresentar veículos para transporte dos participantes, com a idade de 

fabricação superior ao exigido no Termo de Referência, por ocorrência  
05 

3,2 % por 

dia 

15 
Apresentar veículos para transporte dos participantes, com características 

inferiores as estipuladas no Termo de Referência, por ocorrência. 
05 

3,2 % por 

dia 

 

21.10. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que 

ensejará a rescisão contratual. 

21.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha 

a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

21.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e 

comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido. 

21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.15. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

21.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 

licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

21.17. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

(Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das previstas no Termo de Referência. 

21.18. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer sem 

prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções previstas, que poderão ser 

aplicadas cumulativamente. 

21.19. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

22. CONDIÇÕES GERAIS 

 

O valor apresentado contempla todos os custos necessários para a execução completa dos serviços, conforme projeto 

executivo, incluindo: 

 

Fornecimento de materiais e equipamentos; 

Mão de obra especializada; 

Deslocamento da equipe; 

Hospedagem (hotelaria); 

Alimentação; 

Transporte;  

e quaisquer outros custos que venham a ser necessários para a perfeita execução dos serviços. 

 

22.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações, e 

outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

disposições de direito privado; 

22.2. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando as 

regras contratuais e a Lei nº 14.133/21 e suas alterações, se houver; 

22.3. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na legislação vigente, que 

obste o cumprimento pela CONTRATADA dos prazos e demais obrigações estatuídas neste instrumento e no termo 

contratual, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes; 

 

23. ESTIMATIVA DA DESPESA 

 
23.1. A estimativa de preços será realizada com levantamento e pesquisa no Banco de Preços, assim especificados: 

 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na 

média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. Conforme 

Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços 

será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a definição do 

valor estimado..  

 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá:  

 

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  
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IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:  

 

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

 

VII - adequação orçamentária.  

 

§ 2º. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 

estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

  

§ 3º. Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação 

pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, 

hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

 

Na forma do que dispõe o (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021, autorizo, aprovo, 

declaro e dou fé as laudas do presente Termo de Referência e Anexos. 

 

Assinatura e carimbo do Ordenador de Despesas: 

 

                                                                                                  

Manicoré/AM, 31 de Março de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Maria Adriana Moreira 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto: 003/2025 

 

 

 

A   U    T    O    R    I    Z   O 

 

Em:  _______ / ________ / _________ 

 

 

_______________________________ 

Lúcio Flávio do Rosário 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 
   A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ/AM 

Setor de Licitação e Contrato 

 

REF: PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2026 

 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

 

A Empresa   sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob nº 

 , neste ato representada por  , propõe à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXX DE MANICORÉ/AM, o fornecimento abaixo indicado, conforme Termo de 

Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

a) Preços: 

 

Item Descrição Und Qtde. R$ Unit. R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX xxx 0,00 00,00 

Total Global: 00,00 

 

Valor total da proposta R$ 00,00 ( ------------------ ) 

 

b) O prazo de fornecimento é de    (   ) dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho ou 

ordem de fornecimento. 

 

c) O fornecimento de XXXXXXXXXXXX , será feito pela(s) licitante(s), mediante a apresentação da 

solicitação/ordem de fornecimento. 

 

d) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 

 

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho/ordem de Fornecimento de XXXXXXXXXX , no prazo determinado no Edital, indicando para 

esse fim o Sr.  , Carteira de identidade nº 

 , CPF nº  , (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 

 

f) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

 

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 
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Responsável Pela Empresa 

CNPJ: 

 

 

 

 

                                 ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO 

(SRP) Nº 00XX/2026 

PROCESSO N°  /  

 

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,  RESOLVE 

registrar os preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação 

por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para (INFORMAR O OBJETO), 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico nº 00XX/2026, ficam 

registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor(es), identificado (s) a seguir: 

 

Fornecedor  

CNPJ  Insc. Estadual nº  

Endereço  

Cep.  Telefone (xx)- 

Celular (xx) E-mail  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

UNT 

R$ 

V. 

TOTAL 
R$ 

MARCA 

XX XXXXXXXXX XX XX XX XX XXX 
       

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde será Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 

Preços 
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3.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013. 

 

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 

Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto nº 9.488/18; 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis fornecedor(es) e respectivos preços a ser praticada, 

obedecidos a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao fornecedor(es) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com início em 

XX de XXXXXX de XXXX e término em XX de XXXX de XXXX, não podendo ser prorrogada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

6.1. O Órgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Saúde, obriga-se a: 

 

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o(s) nome(s) do(s) fornecedor(es), os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação; 

 

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
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6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

 

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

 

6.1.6. Consultar o(s) fornecedor(es) registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

 

6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas no presente ARP; 

 

6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR(ES) 

7.1. O fornecedor(es) obriga-se a: 

7.1.1. Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

 

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

7.1.3. Realizar o (s) fornecimento (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 

fornecimento, conforme solicitado no edital; 

 

7.1.4. Realizar o (s) fornecimento (s) conforme especificações e preços registrados na presente ARP; 

7.1.5. Realizar o (s) fornecimento (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Secretaria Municipal De Saúde De 

Manicoré/Am; 

 

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão 

Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

7.1.7. Fornecedor(es), sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

7.1.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura 

da presente ARP; 
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7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

ARP; 

 

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente 

ARP. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECIMENTO 

 

8.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o 

disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra: 

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 14.133 de 2021, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público 

ou a pedido do licitante; 

 

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal De Saúde DE 

MANICORÉ/AM. 

 

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

14.133/21. 

 

8.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde de Manicoré/Am, quando: 

 

a) O (s) fornecedor(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 
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decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução do fornecimento no prazo 

estabelecido; 

 

e) O (s) fornecedor(es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão 

dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 14.133/21. 

  

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor(es) se recusar 

a reduzi-lo; 

8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal De Saúde De 

Manicoré/Am, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os 

licitantes registrados remanescentes. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência 

do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante o fornecimento, 

conforme preceitua a Lei n° 14.133/21.e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 

empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo do(s) fornecimento (s) ou bens registrados, nos termos do Capítulo 

VIII do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos para conclusão e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor(es) registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 14.133 de 2021; 
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cotar o(s) item(ns) com 
 

 

 

 

  

preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 

do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 2013. 

11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

(Local e data) 
 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

O(A)  «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  sede  na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 

representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do 

CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a 

firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», 

estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste   ato   representada   pelo   Sr.(a)   «NOME_REPRESENTANTE»,   residente   na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 

«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 14.133/21, e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 14.133/21, combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se 

em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para o 

fornecimento; 

 

6.1.2 - Impedir que terceiros forneçam os Equipamentos e Materiais Permanentes ; 

 

6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

6.1.4 - Solicitar, por intermédio de Autorização de fornecimento expedida pelo ordenador de despesa, o 

fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes ; 

 

6.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente 

o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

7.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

7.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por toda(s) a(s) despesa(s) decorrente(s) do(s) 

fornecimento(s), tais como: 

 

a) salários; 
 

b) seguros de acidentes; 
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c) taxas, impostos e contribuições; 

 

d) indenizações; 

 

e) vales-refeição; 

 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo ADMINISTRAÇÃO. 

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínvulo empregatício com o órgão; 

7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

do CONTRATANTE; 

 

7.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento; 

 

7.1.7 - efetuar o fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, em até 05 

(cinco) dias corridos após o recebimento da Autorização de fornecimento expedida pelo do responsável; 

 

7.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

7.1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 

7.1.10  - Fica o contratado notificado que será descontado o percentual de 1,5% de todos os pagamentos efetuados 

neste contrato, para o Fundo de Apoio aos Pequenos Negócios Produtivos do Municipio de Manicoré– FUNPEQ, 

conforme determina o Art. 4º da Lei Municipal nº 1051/2024, de 09 de dezembro de 2024. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando o fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

 

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas o 

fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

  

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

12.1. A despesa com o fornecimento de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR» . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor(es) no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE. 

 

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS. 

 

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração dos preços, correção 

monetária, compensação financeira. 

  

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 14.133/21, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 67, 

§9º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

16.1.1 - advertência; 

 

16.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

16.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

fornecimento prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, contado da comunicação oficial; 

 

16.1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

fornecimento prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, contado da comunicação oficial; 

 

16.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
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16.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

16.2.4 - fizer declaração falsa; 

 

16.2.5 - cometer fraude fiscal; 

16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

16.2.7 - não celebrar o contrato; 

 

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

16.2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de fornecedor(es) do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 14.133/21. 

 

16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 137 

17.2. da Lei nº 14.133/21. 

 

17.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

17.3.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

17.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 



 

R.Getulio Vargas, 574 (Centro Manicoré-Am),  CEP: 69.280.000 –Manicoré-Am – 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DA SECRETÁRIA 17.3.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

17.4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

19.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

 

 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

1.  2.  

CPF n° CPF n° 
 

 

 

 


